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DECRETO Nº 4.565, DE 21 DE AGOSTO DE 2023 
 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2023 e dá providências 
correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 

Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 10, da Lei Municipal nº 2.468, 
de 19 de julho de 2022, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias aprovadas 

na lei orçamentária anual de 2023: 
 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
109 020301 08.243.0028.2054 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 6.144,96 
114 020302 08.241.0009.2012 3.3.90.30.00 Material de Consumo 20.000,00 
183 020304 08.244.0011.2023 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.000,00 
207 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.30.00 Material de Consumo 30.000,00 
215 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 32.100,00 
440 020602 25.752.0018.2042 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 211.500,00 

 TOTAL GERAL 301.744,96 
Reduções: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
26 020101 04.122.0001.2021 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil -2.000,00 
39 020102 04.092.0003.2005 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria -8.000,00 
55 020103 06.182.0029.2059 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -5.000,00 
58 020103 06.182.0029.2059 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -5.000,00 
59 020103 06.182.0029.2059 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -5.000,00 
76 020203 04.122.0004.2006 3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais -1.000,00 
86 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições -46.144,96 

154 020302 08.244.0009.2020 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física -1.000,00 
155 020302 08.244.0009.2020 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -5.000,00 
179 020304 08.244.0011.2023 3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais -1.000,00 
187 020304 08.244.0011.2023 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -3.000,00 
223 020402 10.301.0012.2024 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -10.000,00 
233 020402 10.301.0012.2025 3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais -1.000,00 
269 020402 10.304.0012.2029 3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais -1.000,00 
279 020402 10.305.0012.2060 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -1.000,00 
344 020502 12.365.0014.2031 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -10.000,00 
348 020502 12.365.0014.2031 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -10.000,00 
386 020503 12.361.0014.2035 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -10.000,00 
391 020503 12.361.0014.2035 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -10.000,00 
407 020503 12.361.0015.2038 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -10.000,00 
409 020503 12.361.0015.2038 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -10.000,00 
433 020602 15.452.0018.2041 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -10.000,00 
437 020602 16.482.0019.1032 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -30.000,00 
537 021002 20.605.0020.2044 3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais -715,00 
588 021102 23.244.0031.2073 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção -105.885,00 

 TOTAL GERAL -301.744,96 
  

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
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Valentim Gentil, 21 de agosto de 2023 

 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 24 
de agosto de 2023. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.566, DE 23 DE AGOSTO DE 2023 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição 
Federal, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2023, o crédito adicional especial autorizado 

pela Lei Municipal nº 2.550, de 22 de agosto de 2023, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para 
atender a seguinte programação: 
 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
673 020602 15.452.0018.2041 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 300.000,00 

 TOTAL GERAL 300.000,00 
  

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 
arrecadação, em razão da celebração do Convênio nº 101311/2023, com o Governo do Estado de São Paulo, 
por intermédio da Secretaria de Governo e Relações Institucionais, para realização de obras de 
recapeamento asfáltico em vias públicas do Município de Valentim Gentil. 

 
Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021) 

e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.468, de 19 de julho de 2022) para o presente 
exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento 
orçamentário do Município de Valentim Gentil. 

 
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Valentim Gentil, 23 de agosto de 2023 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 24 
de agosto de 2023. 
 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.567, DE 23 DE AGOSTO DE 2023 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição 
Federal, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2023, o crédito adicional especial autorizado 

pela Lei Municipal nº 2.551, de 22 de agosto de 2023, no valor de R$ 10.075,01 (dez mil e setenta e cinco 
reais e um centavo), para atender a seguinte programação: 
 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
674 020304 08.244.0011.2072 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 10.075,01 

 TOTAL GERAL 10.075,01 
  

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 
arrecadação de transferência financeira realizada pelo Governo do Estado de São Paulo, por intermédio do 
Fundo Estadual de Assistência Social, para concessão de benefícios eventuais a pessoas em situação de 
vulnerabilidade temporária no Município de Valentim Gentil. 

 
Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021) 

e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.468, de 19 de julho de 2022) para o presente 
exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento 
orçamentário do Município de Valentim Gentil. 

 
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Valentim Gentil, 23 de agosto de 2023 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 24 
de agosto de 2023. 
 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.568, DE 23 DE AGOSTO DE 2023 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição 
Federal, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2023, o crédito adicional especial autorizado 

pela Lei Municipal nº 2.552, de 22 de agosto de 2023, no valor de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito 
mil reais), para atender a seguinte programação: 
 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
675 020402 10.301.0012.2025 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 168.000,00 

 TOTAL GERAL 168.000,00 
  

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 
arrecadação de transferência financeira realizada pela União, por intermédio do Fundo Nacional de Saúde, 
no âmbito do “Programa E-Multi Complementar”, para financiamento de ações complementares de saúde 
no Município de Valentim Gentil. 

 
Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021) 

e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.468, de 19 de julho de 2022) para o presente 
exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento 
orçamentário do Município de Valentim Gentil. 

 
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Valentim Gentil, 23 de agosto de 2023 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 24 
de agosto de 2023. 
 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.569, DE 23 DE AGOSTO DE 2023 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição 
Federal, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2023, o crédito adicional suplementar 

autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 22 de agosto de 2023, no valor de R$ 125.163,67 (cento e vinte 
e cinco mil, cento e sessenta e três reais e sessenta e sete centavos), para atender a seguinte programação: 
 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
347 020502 12.365.0014.2031 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 125.163,67 

 TOTAL GERAL 125.163,67 
  

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 
arrecadação de saldo de convênio transferido pelo Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de 
Estado da Educação, para aquisição de equipamentos para o funcionamento da Creche Escola do Jardim 
Espanha, construída com recursos do mesmo convênio. 

 
Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021) 

e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.468, de 19 de julho de 2022) para o presente 
exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento 
orçamentário do Município de Valentim Gentil. 

 
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Valentim Gentil, 23 de agosto de 2023 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 24 
de agosto de 2023. 
 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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